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GABINETE DO VEREADOR PAULINO DO PT – PT 

1ª SECRETARIA
INDICAÇÃO Nº 001/2011/GAB/VER/PT

A proteção e a defesa dos direitos do consumidor é importante instrumento pata a garantia dos direitos das cidadãs e cidadãos de Ourilândia do Norte, contribuindo para o avanço do processo democrático na relação consumidor/fornecedor de maneira moderna e justa, conscientizando a participação popular na exigência de serviços e produtos que correspondam às suas reais necessidades, com preço justo e qualidade, alem de atendimento adequado, responsável e que respeite às suas condições de cidadão-consumidor de Ourilândia do Norte.

Sem ter onde buscar apoio, resta aos moradores de Ourilândia do Norte desistir de seus direitos de consumidor ou procura a Justiça Comum e, neste caso, alem de pagar custas processuais para defender seus direitos, o consumidor terá ainda que espera muito mais tempo por uma solução.

Assim, tendo como escopo os fundamentos acima expedidos, e obedecidos aos tramites regimentais REQUER, seja submetida a presente proposição a apreciação do SUBERANO POLENÁRIO deste PODER LEGISLATIVO, que visa INDICAR ao PREFEITO MUNICIPAL, ROMILDO VELOSO E SILVA, determinar providências para a imediata instalação do PROCOM MUNICIPAL, na forma da Lei nº ___ /___ e demais normas correlatas.

São os termos da presente INDICAÇÃO, que espera aprovação por todos os Vereadores desta Casa, por ser medida legal, de direito e justiça.

Plenário Vantuir Romão, aos oito de fevereiro de dois mil e onze.

______________________________

Paulino do PT 

Vereador - PT




